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INDICAÇÃO N° 106/201 i

SECRETARIA

CÂMARA MUNICIPAL DE LINDÓíA 
INDICAÇÃO

Encaminhe-se ao Executivo
Lindáia.,. ?̂#_/ / ÂQ jft

Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal que promova a realização~de campeonato ou 

torneio de VÔLEI DE AREIA em nosso município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação visa oferecer uma alternativa a mais de SOCIABILIZAÇÃO aos 

praticantes do Vôlei de Areia, incentivando a ampla difusão da prática esportiva.

Destacamos ainda que o evento ampliará significativamente a divulgação da 

modalidade esportiva além de ampliar quantitativamente oportunidades de lazer de nossos 

munícipes, integrando pessoas fortalecendo os laços de solidariedade entre os indivíduos e a 

comunidade como um todo.

Ademais, a modalidade recentemente tinha sua premiação realizada nas festividades

da Padroeira.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento desta como forma de 

zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos.

das Sessões, 24 de agosto de 2018.

Marcelo Bueno Còfoíá 
Vereador 2o Secretário

Ademir Domingos úo Couto 
Vereador Vice Presidente

Vereador 1o Sei
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Orlando Granconato Junior antos
Vereador
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